
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 2/2024

 
GERENCIADOR: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
FORNECEDOR: DIGITAL LOCK SERVIÇO DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA
CNPJ: 24.448.443/0001-08
ENDEREÇO: Rua Presbítero Honorato Pereira, n. 1625, bairro Nova Brasília, Ji-Paraná/RO.
TELEFONE: (69) 9311-1912
E-MAIL: william@ardigitallock.com
NOME DO REPRESENTANTE: William Douglas de Sá
PROCESSO SEI: 006200/2023
DO OBJETO: Fornecimento de certificados digitais, mediante Sistema de Registro de
Preços, conforme descrição, especificações técnicas e condições descritas no Edital do
Pregão Eletrônico n. 000017/2024/TCE-RO e seus Anexos: 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

1
Emissão de Certificado Digital e-CPF, do

tipo A1, padrão ICP-Brasil, com
fornecimento de Token Criptográfico, com

validade de 12 (doze) meses.
UNIDADE 5 R$ 0,00 R$ 0,00

2
Emissão de Certificado Digital e-CPF, do

tipo A3, padrão ICP-Brasil, com
fornecimento de Token Criptográfico, com

validade de 36 (trinta e seis) meses.
UNIDADE 26 R$ 80,00 R$

2.080,00

3
Emissão de Certificado Digital e-CNPJ, do

tipo A3, padrão ICP-Brasil, com
fornecimento de Token Criptográfico, com

validade de 12 (doze) meses.
UNIDADE 5 R$ 94,00 R$

470,00

4
Emissão de Certificado Digital e-CNPJ, do

tipo A3, padrão ICP-Brasil, com
fornecimento de Token criptográfico, com

validade de 36 (trinta e seis) meses.
UNIDADE 5 R$

104,00
R$

520,00

Total R$
3.070,00

 Valor Global da Proposta: R$ 3.070,00 (três mil setenta reais).
 
VALIDADE: O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 (um)
ano, contado da data da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico/DOe-TCERO, podendo
ser prorrogado conforme art. 84 da Lei 14.133/21.
FORO: Comarca de Porto Velho/RO.
ASSINARAM: A Senhora CLEICE DE PONTES BERNARDO, Secretária Geral de
Administração do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e o Senhor WILLIAM
DOUGLAS DE SÁ, representante legal da empresa DIGITAL LOCK SERVIÇO DE
CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA.
DATA DA ASSINATURA: 03.07.2024.

Documento assinado eletronicamente por CARLA QUEIROZ CAMURÇA, Chefe, em
03/07/2024, às 10:28, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e do art. 4º da Resolução
TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tcero.tc.br/validar, informando o código verificador 0713883 e o código
CRC 59123163.

https://sei.tcero.tc.br/validar

